
REMINfiA MUNICUPÂL DE. IMUÂGUNMA 
Estado cio Paraná 

P O R TAR IA: N.0. O43 
Veda a realização de horas extras. 

O PREFEITO !MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 'PARA •, 	• 
A 

NA, no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

VEDAR, a,partir dessa data, a realização de ser 

viços extraordinários que póssam gerar o pagamento de horas 

extras, excetuando-se os que se revistam de imperiosa neces 

sidade devendo, nesse caso, ser plenamente justificados. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de marçO de 1986. 

TONIO ROMERO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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